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V O T O

O  SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): De  início,

destaco o entendimento pacífico desta Corte no sentido da possibilidade

de  adoção  de  medidas  cautelares  próprias  das  ações  declaratórias  de

constitucionalidade  e  da  arguição  de  descumprimento  de  preceito

fundamental,    em sede de ação direta de inconstitucionalidade.

Dessa  forma,  embora  as  Leis  9.868/99  e  9.882/99  não  prevejam

expressamente a fungibilidade, a jurisprudência da Corte tem se utilizado

de medidas liminares  próprias  de  determinada ação direta  em outras,

tendo  em  vista  a  necessidade  de  tratamento  uniforme  entre  as  ações

constitucionais.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL

EM  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

TRANSFERÊNCIA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA CONTA

DO  PODER  EXECUTIVO.  CONCESSÃO  DE  MEDIDA

CAUTELAR  POR  DECISÃO  MONOCRÁTICA  A  SER

REFERENDADA  PELO  PLENÁRIO.  PRECEDENTES.  1.  É

possível, excepcionalmente, a concessão de medida cautelar por

decisão  do  relator  em  ação  direta  de  inconstitucionalidade,

destinada  à  suspensão  de  processos  que  tratem  da  mesma

controvérsia e das decisões neles proferidas, à vista de urgência

qualificada decorrente de situação excepcional  superveniente.

Precedentes.  2.  Decisão judicial  determinando o sequestro de

quantias vultosas, com aparente descumprimento de contrato e

de  regras  bancárias,  e  ameaça  de  prisão  em  flagrante  de

empregados da instituição financeira.  3.  Agravo regimental  a

que  se  nega  provimento."  (ADI  5365  MC-AgR,  Relator(a):

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 12-11-2015,

PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-097      DIVULG  12-05-2016

PUBLIC 13-05-2016)

Esse entendimento restou reforçado pelo CPC, que expressamente

prevê a suspensão nacional de todos os processos pendentes por parte do

relator neste Supremo Tribunal Federal, nos casos de reconhecimento de

repercussão geral (art. 1.035, §5º).

Conforme  relatado,  a  questão  atualmente  controvertida  neste
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processo concerne à proclamação do resultado do julgamento de mérito

da presente ação direta de inconstitucionalidade. Isso porque, apesar de o

início do julgamento ter ocorrido ainda em maio de 2020, houve pedido

de vista, com a continuação do julgamento em dezembro de 2022, o qual

se  encontra  suspenso  para  proclamação  do  resultado  em  sessão

presencial.  Apesar  das  mais de dez inclusões em pauta presencial  por

parte da Presidência da Corte,    o processo não teve ainda o seu resultado

proclamado, nem há previsão de quando isso ocorrerá.

É  importante  esclarecer  que  a  presente  ação  direta  originalmente

impugna o art. 1º da Lei 8.540/1992, que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII; 25, incisos I e II; e 30, inciso IV, todas da Lei 8.212/1991,

com redação atualizada até a Lei 11.718/2008. Em sendo assim, são três

dispositivos diferentes discutidos:

1. Os Segurados obrigatórios, previstos no art. 12, V e VII,

com a redação dada pela Lei 11.718/2008;

2. A Contribuição do empregador rural pessoa física e a do

segurado especial, prevista no art. 25, incisos I e II, com redação

dada pela Lei 10.256/2001;

3. A Sub-rogação, prevista no art.  30, IV, com a redação

dada pela Lei 9.528/1997.

A  discussão  quanto  à  proclamação  do  resultado  gira  em  torno

apenas  da  questão  da  sub-rogação,  prevista  no  art.  30,  IV,  da  Lei  nº

8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, a seguir transcrito:

“Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições

ou  de  outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social

obedecem às seguintes normas:

(…)

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária

ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa

física  de  que  trata  a  alínea  "a"  do  inciso  V  do  art.  12  e  do

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25

desta  Lei,  independentemente  de  as  operações  de  venda  ou

consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor

ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X

deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;”

Isso  porque  o  Ministro  Dias  Toffoli  declarou  a  norma

inconstitucional,  com  base  em  fundamento  autônomo,  filiando-se,  no
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ponto, ao voto do Ministro Edson Fachin, o qual fora acompanhado pela

Ministra Rosa Weber, e pelos Ministros Ricardo Lewandowski e Celso de

Mello. Estes, contudo, declaravam a inconstitucionalidade da sub-rogação

em consequência de reconhecer que a norma que previa a tributação seria

inconstitucional.

Transcrevo a decisão de julgamento publicada em 21 de dezembro

de 2022:

“Decisão:  Após  o  voto  do  Ministro  Dias  Toffoli,  que,

divergindo  em  parte  do  Ministro  Gilmar  Mendes  (Relator),

julgava  parcialmente  procedente  a  ação  direta  para  conferir

interpretação conforme à Constituição Federal, ao art. 30, IV, da

Lei nº 8.212/91, a fim de afastar a interpretação que autorize, na

ausência de nova lei  dispondo sobre o assunto, sua aplicação

para  se  estabelecer  a  sub-rogação  da  contribuição  do

empregador  rural  pessoa  física  sobre  a  receita  bruta

proveniente da comercialização da sua produção (art. 25, I e II,

da Lei nº 8.212/91) cobrada nos termos da Lei nº 10.256/01 ou de

leis posteriores, o julgamento foi suspenso para proclamação do

resultado em sessão presencial.”

A  divergência,  portanto,  concentra-se  no  entendimento  do  Min.

Marco Aurélio, que apresentou voto escrito divergindo do relator, mas se

limitou a declarar a inconstitucionalidade do art.  25 da Lei 8.212/1991,

conforme pode ser observado de sua manifestação:

“Ausente  previsão,  quanto  à  contribuição  devida  pelo

empregador  rural  pessoa  natural,  da  base  de  incidência,

elemento  essencial  ao  aperfeiçoamento  do  tributo,  assento  a

inconstitucionalidade  do  artigo  25  da  Lei  nº  8.212/1991,  na

redação conferida pela Lei nº 10.256/2001.”

Esse  é,  portanto,  o  panorama  atual,  cientes  da  possibilidade  de

eventual alteração de entendimento dos ministros enquanto o resultado

não for formalmente proclamado.

É fato que esse cenário, conforme bem demonstrado pela requerente,

tem  gerado  insegurança  jurídica,  em  virtude  de  decisões  divergentes

tanto  nas  instâncias  inferiores  como  no  próprio  Supremo  Tribunal

Federal.  Ademais,  diante  da  indefinição  em  torno  do  que  fora

efetivamente decidido por esta Corte, existe a possibilidade de conclusão
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tanto  em  favor  da  posição  defendida  pelas  requerentes  quanto  da

argumentação apresentada pela Advocacia-Geral da União.

É fácil  prever que essa discussão provavelmente não se encerrará

com a proclamação do resultado atualmente pendente, mas seguirá em

possíveis embargos de declaração opostos pela parte que sair derrotada.

Nesse contexto, inclusive, as decisões mais recentes desta Suprema

Corte  são  no  sentido  de  determinar  o  sobrestamento  dos  feitos  que

discutem a questão da sub-rogação, diante da pendência da proclamação

do resultado da presente ação direta. A esse respeito, confira-se:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. TEMA Nº 669 DO ROL

DA  REPERCUSSÃO  GERAL  (RE  Nº  718.874/RS).  ADI  Nº

4.395/DF. SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PARA POSTERIOR

PROCLAMAÇÃO  DO  RESULTADO  EM  SESSÃO

PRESENCIAL.  SUSPENSÃO,  AD  CAUTELAM,  DO

PROCESSO  NA  ORIGEM.  1.  Pretensão  reclamatória  que,

conquanto fundada inicialmente no RE nº 718.874/RS, Tema nº

669  do  ementário  da  Repercussão  Geral,  se  relaciona  com o

objeto da ADI nº 4.395/DF.  2. No julgamento da referida ação

direta  de  inconstitucionalidade,  abriu-se  divergência  a

respeito da sub-rogação da contribuição do empregador rural

pessoa  física  sobre  a  receita  bruta  proveniente  da

comercialização da sua produção. O julgamento foi suspenso

para posterior proclamação do resultado em sessão presencial.

3. Acolhimento dos embargos declaratórios para, ad cautelam,

julgar  parcialmente  procedente  a  reclamação,  tão  somente

para determinar o sobrestamento do processo de origem até

que haja a publicação do acórdão da ADI nº 4.395/DF, ocasião

em  que  deverá  o  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região

proceder às adequações que entender pertinentes.” (Rcl 54849

AgR-ED,  Relator(a):  ANDRÉ  MENDONÇA,  Segunda  Turma,

julgado  em  22-04-2024,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-s/n

DIVULG 24-06-2024    PUBLIC 25-06-2024) (realce atual)

No mesmo sentido, confiram-se as decisões proferidas nos seguintes

processos: Rcl 70654/DF e RE 1.453.026/PB, ambas da relatoria do Min.

Cristiano Zanin, DJe 6/11/2024 e 11/4/2024;    Rcl 63.662/MT e 59.689/RS,

ambas da relatoria do Min. Nunes Marques, DJe 29/8/2024 e 7/6/2024 e

Rcl  67261-AgR/SP,  Rel.  Min.  Edson Fachin,  red.  p/  acórdão Min.  Dias

Toffoli.
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Vê-se, assim, que várias reclamações tem sido ajuizadas nesta Corte

com o objetivo de sobrestar os processos que tratam desse assunto na

origem e, diante do resultado positivo, a tendência é que esse número

aumente. Ademais, não parece razoável permitir que ações transitem em

julgado nesse cenário de incerteza.

Em  sendo  assim,  por  razões  de  segurança  jurídica  e  economia

processual,  é prudente determinar a suspensão nacional  dos processos

que  tratem  do  assunto  pendente  de  proclamação  de  resultado  dos

presentes autos, isto é, a sub-rogação, prevista no art. 30, IV, da Lei nº

8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997.

Ante o exposto, voto no sentido de referendar a decisão liminar por

mim  proferida,  determinando  a  suspensão  nacional  dos  processos

judiciais  que  ainda  não  transitaram  em  julgado  e  que  tratam  da

constitucionalidade da sub-rogação prevista  no art.  30,  IV,  da Lei  nº

8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.528/1997, até a proclamação do

resultado da presente ação direta.

É como voto.


